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RESUMO


Atualmente, as demandas judiciais têm aumentado copiosamente, cuja evidencia se dá pela fragilidade das decisões, o que implica no aumento de demandas postas nas mãos do Judiciário que já se encontra sobrecarregado, desse modo, motivando uma concentração de poder decisório. O presente estudo almeja deliberar sobre o ativismo judiciário e a sua ascensão frente à judicialização, além de averiguar suas implicações na garantia dos direitos fundamentais conjecturados constitucionalmente, sob as luzes da supremacia pública e do princípio da separação de poderes, bem como, identificar os desafios atuais que obstam na intervenção do Judiciário sob a perspectiva da Democracia do Direito contemporâneo, compreendendo os limites de suas decisões perante a atual Constituição. Esse objetivo será alcançado por meio de uma revisão de fontes bibliográficas e documental sobre as interferências do Supremo Tribunal Federal nas funções particulares do Poder Legislativo e as consequências para a Constituição Federal, sobretudo no Princípio da Separação dos Poderes, para reforçar, foi necessário trazer a baila, algumas decisões entendidas como ativistas já deliberados por este poder. A pesquisa realizada no presente trabalho é classificada como estudo exploratório. O método de abordagem utilizado foi o dedutivo. Após a realização desse estudo, pode-se destacar como prováveis fatores para a existência do ativismo a instabilidade institucional ou de legitimidade do poder representativo, uma vez que, o comportamento de deputados e senadores se torna cada vez mais peculiar perante o dever público em afirmação de direitos por meio de políticas públicas de efetiva concretização.
PALAVRAS-CHAVE: Ativismo judicial. Constituição. Princípio da separação de 
poderes.

ABSTRACT


Currently, the judicial demands have increased copiously, whose evidence is given by the fragility of the decisions, which implies in the increase of demands placed in the hands of the Judiciary that is already overloaded, thus motivating a concentration of decision-making power. The present study aims to deliberate on judicial activism and its rise in the face of judicialization, in addition to investigating its implications in guaranteeing constitutionally conjectured fundamental rights, under the lights of public supremacy and the principle of separation of powers, as well as identifying the challenges current obstacles in the intervention of the Judiciary from the perspective of contemporary Democracy of Law, understanding the limits of its decisions under the current Constitution. This objective will be achieved through a review of bibliographic and documentary sources on the interferences of the Supreme Federal Court in the particular functions of the Legislative Power and the consequences for the Federal Constitution, especially in the Principle of Separation of Powers, to reinforce, it was necessary to bring dance, some decisions understood as activists already deliberated by this power. The research carried out in the present work is classified as an exploratory study. The approach method used was deductive. After conducting this study, institutional instability or the legitimacy of representative power can be highlighted as probable factors for the existence of activism, since the behavior of deputies and senators becomes increasingly peculiar before the public duty in affirmation rights through effective public policies.
KEYWORDS: Judicial activism. Constitution. Principle of separation of powers.

1 [bookmark: 1_Introdução]INTRODUÇÃO

O Brasil vive uma nova realidade decisiva existente na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, precisamente, isso passou a ocorrer com maior notoriedade entre os séculos XX e XXI, ou seja, o espaço ocupado pela Corte passou a despertar fartas especulações quanto aos seus limites e funções em relação à separação de poderes, sob a égide da Constituição Federal, sobretudo, ao gradativo ativismo judiciário, esse termo será mais bem esclarecido no decorrer deste artigo. Ao mesmo tempo em que o Supremo amplia sua aplicabilidade normativa, passa a influenciar o sistema político e toda a sociedade, e, ainda, adiciona um comportamento superior em relação aos poderes Legislativo e Executivo.
Antes o Supremo simplesmente aplicava a lei com imparcialidade, era uma instituição distante dos importantes assuntos sociais e políticos, pois ele simplesmente exercia o que condizia com a sua competência.  Apesar disso, por meio de controle de constitucionalidade das normas, o Supremo Tribunal Federal fisgou um extremado nível de destaque e soberania político-normativa irrestritamente incomum em sua história.
Percebe-se que a omissão do Poder Legislativo, ou seja, sua demora em decidir determinados assuntos, muitos de grande relevância nacional, como sendo um dos fortes motivos para a intervenção de competência dos poderes constitucionais, uma vez que, tal omissão provoca o aumento na atividade legislativa do Poder Executivo e a ampliação das atividades do Poder Judiciário. Pois frequentemente maioria das demandas judiciais são levadas às mãos do Supremo Tribunal Federal e o omissão deixada pelos Poderes Legislativo e Executivo, faz revelar a imagem do ativismo judiciário.
A partir dessas considerações, faz-se necessário o estudo do ativismo judiciário e seus reflexos no Princípio da Separação de Poderes, visto que esse episódio tem maior evidencia na jurisdição do país.
Diante disso, Este estudo se dedica ao tema do ativismo Judiciário, cuja expressão pode ser entendida como um meio para explicar a atuação proativa do Supremo Tribunal Federal ao se envolver em decisões de competências de outros poderes da Constituição, quais sejam, o Legislativo e o Executivo. Atuação esta, propícia a influenciar nas prerrogativas da advocacia e dos advogados, na tripartição dos poderes, e, sobretudo, na Constituição Federal.
As questões que nortearão o desenvolvimento deste estudo estão centradas nas seguintes problemáticas: deduzir quais as razões e/ou motivos que estão resultando no avanço do ativismo judiciário. Depreender se o comportamento do Supremo Tribunal Federal está beneficiando a sociedade, ou, apenas, determinados grupos de pessoas. Quais alterações normativas poderiam contribuir para regular as intervenções do Poder Judiciário, mantendo-o em seu âmbito de atribuições estabelecidas pela Constituição Federal.
Neste artigo, pretende-se inicialmente, identificar o ativismo judiciário a partir de sua caracterização, destacar as funções e os limites das atribuições do Supremo Tribunal Federal, aferir sua influência na tripartição dos poderes. Para isso, será necessário trazer a baila, algumas decisões ativistas já deliberados por este poder. Sucessivamente, avaliar a atuação do ativismo judiciário sob o aspecto da segurança jurídica brasileira, por fim, pretende-se expor meios alternativos que possam contribuir no decréscimo do Ativismo Judicial, a partir do preceito constitucional de que todo poder emana do povo.
Para alcançar o objetivo deste estudo, se faz necessário um estudo pelo método dedutivo, tomando como principais objetos de pesquisa a norma Constitucional, algumas doutrinas e artigos científicos que tratam da relevância do tema para a sociedade brasileira, sob uma perspectiva aprofundada de despertar o leitor para a nova realidade normativa vivenciada de forma hermenêutica.
No entanto, sabe-se que, refletir sobre meios de intervenção da prática do ativismo judiciário no atual contexto social, é uma tarefa de grande relevância, pois ainda são poucos os estudos e contribuições teóricas que tratam das consequências das atitudes ativistas do Supremo Tribunal Federal, sobretudo, as que tratam das ações que atingem diretamente a norma constitucional e a tripartição dos poderes. Além disso, se não houver oposições às ações do Supremo Tribunal Federal, não haverá como mitigar o ativismo Judiciário, e a segurança jurídica do país poderá cada vez definhar sem que a sociedade perceba.
Portanto, estas são questões que constituem a base deste artigo científico de pesquisa, cuja importância está justificada na medida em que se procura debater e avançar os conhecimentos sobre o ativismo Judiciário no Estado Democrático do Direito, e ao mesmo tempo verificar os reflexos dessas ações na teoria da separação dos poderes.

2  ATIVISMO JUDICIÁRIO E O EVENTO DA JUDICIALIZAÇÃO FRENTE A HARMONIA ENTRE OS PODERES CONSTITUÍDOS

Em princípio, é essencial entender que o Poder Judiciário faz parte da composição dos três poderes amparados pela Constituição, ou seja, ele vive em companhia com os Poderes Legislativo e Executivo, sendo ambos insubordinados e equilibrados entre si, em conformidade com o previsto no artigo 2° da atual Constituição da República de 1988. Segundo Montesquieu, esse equilíbrio é comumente chamado de Sistema de Freios e Contrapesos, que segundo Souza (2014), esse sistema “tem como objetivo evitar a sobreposição de um poder em outro”, o que harmoniza a atuação dos três poderes principais do ordenamento jurídico. Nesse sentido, cada poder tem suas funções típicas e atípicas, porém tratar da função de cada um desses poderes não é o alvo desse estudo, mas, um dos propósitos desta pesquisa é enfatizar as atribuições postas ao Poder Judiciário nos termos constitucionais.
Por consequência, desde o Princípio da Separação dos Poderes tem se destacado que o Supremo Tribunal Federal é a entidade de direção do Poder Judiciário, e incumbe a ele, acima de tudo, o zelo à Constituição, ou seja, o limite de suas atuações devem ser dadas e realizadas com observância da indispensável Constituição Federal.
Também é importante destacar que, o artigo 102 da Constituição Federal lista distintamente as competências do Supremo, isto é, processar e julgar leis inconstitucionais e negar sua aplicabilidade. Desse modo, de acordo com a Constituição, conclui-se que o Poder Judiciário não denuncia, não acusa e não investiga, devendo, portanto, julgar se determinadas leis são ou não constitucionais.
Os preceitos legais apontados acima conduzem a definição e diferenciação entre judicialização e o ativismo judicial que instiga o comportamento decisório do Supremo Tribunal Federal, pois ambos são assuntos que se tecem e algumas vezes podem confundir. 
Admitido no Brasil, a judicialização é um modo que se originou do modelo constitucional, proveniente da quantidade de litígios, os quais vêm sendo transferidas para o Poder Judiciário para serem sentenciadas, mas que não estão na órbita da sua competência. Já, o ativismo judicial no Supremo Tribunal Federal, tornou-se uma das principais discussões doutrinárias, pois aborda uma atitude de ampliação e interpretação da norma. Portanto, o ativismo judiciário é um dos grandes debates atuais que será mais bem discutido no decorrer deste estudo. 
Sabe-se que a judicialização do direito, no contexto político, social e moral não se refere a um fato novo, mas ainda assim, permanece no auge do Estado moderno. Conforme ilustra Campos (2014, p. 20), a judicialização, é vista como uma consequência do arranjo institucional, em que a constitucionalização é vasta e os mecanismos de controle de constitucionalidade pródigos, é a circunstância do Poder Judiciário se tornar o palco final de decisões de largo alcance político, moral ou social. Já o ativismo judicial é um modo antecipado e expansivo de interpretar a Constituição, dela extraindo regras não expressamente criadas pelo constituinte ou pelo legislador.  
No mesmo contexto, ratifica Avritzer e Marona (2014):
Esse é um fenômeno que (re)coloca, dentre outras importantes questões, a do conteúdo democrático do intervencionismo judiciário. Isso porque o padrão de intervencionismo judiciário que o fenômeno capta por vezes pode se assentar em um entendimento ampliado do controle da legalidade que inclui “a reconstitucionalização do direito ordinário como meio de fundar um garantismo mais ousado dos direitos dos cidadãos” o que parece ser o caso do Brasil. (p. 84).
Como se verá mais adiante, no tocante as ações da Suprema Corte, com efeito, decorreu de uma alteração comportamental, não unicamente dos juízes ativos, mas em consequência de um executivo e, principalmente, de um legislativo indiferente, estabelecendo-se nesse sentido, o ativismo. Cuja definição dada por Barroso (2008, p.6) é de que “a ideia de ativismo judicial está associada a uma participação mais ampla e intensa do Judiciário na concretização dos valores e fins constitucionais, com maior interferência no espaço de atuação dos outros dois Poderes”. 
Para o autor, o ativismo judicial é um comportamento do juiz na forma de elucidar as leis constitucionais, ampliando sua essência e cobertura, e está relacionado principalmente às atribuições do Poder Legislativo.  Por consequência, Algumas questões de grande repercussão política, social ou moral estão sendo resolvidas pela Suprema Corte, e não pelo Congresso Nacional e nem pelo Poder Executivo. 
Segundo Campos (2014):
Defino o ativismo judicial como o exercício expansivo, não necessariamente ilegítimo, de poderes político-normativos por parte de juízes e cortes em face dos demais atores políticos, que: (a) deve ser identificado e avaliado segundo os desenhos institucionais estabelecidos pelas constituições e leis locais; (b) responde aos mais variados fatores institucionais, políticos, sociais e jurídico-culturais presentes em contextos particulares e em momentos históricos distintos; (c) se manifesta por meio de múltiplas dimensões de práticas decisórias. (p.164)
Diante disso, Campos (2014) percebe que o Supremo se torna uma figura central dos sistemas de governo e seus julgamentos levam aos mais importantes processos políticos desses sistemas. Daí não haver como enxergá-las, de outra forma, senão como autênticos atores políticos, claro que, com singularidades e fundamentos diversos em relação ao Legislativo e ao Executivo. Ante os efeitos dos julgamentos das Cortes, atualmente são atuais centros de poder que contribuem da elaboração da vontade política predominante, direta ou indiretamente.
É inegável que, durante todo o período da existência humana, a sociedade sempre pelejou pela concretização de direitos fundamentais, por isso, ao longo dos anos, com a expansão de seus poderes sobre os demais, a Suprema Corte passou a ser notada como protagonista político envolvendo-se nas diversas questões políticas, sociais e morais, ficando abaixo de suas ações, o fundamento principal da tripartição dos poderes.
Conforme ratifica Campos (2014, p. 27) as amplas transformações institucionais, políticas, sociais e jurídico-culturais, que gradativamente se prosseguiram a demarcação constitucional de 1988, tiveram, como um dos efeitos mais expostos, a evolução institucional do Poder Judiciário e, em particular, do Supremo Tribunal Federal. Sem sombras de dúvidas, parte do controle político vem sendo removido das competências políticas tradicionais para a Suprema Corte. Isto é, a deliberação de questões econômicas, sociais ou morais de repercussão geral, estão sendo sentenciadas perante o Poder Judiciário.
Diante desse cenário, faz-se necessário compreender que o ativismo judicial não é apenas uma consequência da judicialização, pois a onda de ações de natureza política transferidas para o Supremo é que concebe atuação de maneira expansiva ao Poder Judiciário, superando a norma constitucional e desenvolvendo-se um poder legislador. Nos encontramos incorporados em um ciclo de transformações e, nesse aspecto, posicionam-se alguns estudiosos no sentido de que:
Por ativismo judicial deve-se entender o exercício da função jurisdicional para além dos limites impostos pelo próprio ordenamento que incumbe, institucionalmente, ao Poder Judiciá- rio fazer atuar, resolvendo litígios de feições subjetivas (conflitos de inte- resse) e controvérsias jurídicas de natureza objetiva (conflitos normativos). (RAMOS, 2015, p. 131)
Por serem instituídos como ferramentas para proteção do indivíduo frente ao poder estatal, a amplitude das ações do Supremo passa a ser ainda mais complexa, já que como aponta Dallari (p.3, 1996), tais ações prevalecem devido ao pouco apreço das autoridades públicas à legalidade. Por isso, maior parte das máculas de funcionamento de domínio público não ocorre de problemas de organização ou de meios, pelo contrário, provém de hábitos comportamentais opostos no tocante às leis. Por tudo, resta comprovada a preocupação democrática, segurança jurídica e política que assumiram ao longo da transição geral, e não apenas no âmbito jurídico.
É oportuno assinalar que, o avanço do ativismo judiciário da Suprema Corte, seguramente, transformou o ramo político, social e moral do país, haja vista, existir vários pretextos de ações ativistas do Supremo Tribunal Federal, exteriorizada por variadas deliberações desse poder, como evidencia Campos (2014):
Tem restado ao Supremo Tribunal decidir sobre questões cruciais e ele não tem recusado o encargo. Ao contrário, o Tribunal tem afirmado a função de definir a vontade da constituição em diversas áreas e sobre temas relevantes da vida política e social do Brasil contemporâneo: desde a titularidade de cargos eletivos até as condições de funcionamento parlamentar dos partidos políticos; desde a criação de municípios até a demarcação de terras indígenas; desde a Reforma da Previdência até a guerra fiscal entre estados; desde a união estável homoafetiva até a licitude de aborto de fetos anencéfalos. Mas também tem decidido sobre a promoção de professores e a aplicação de multas por sociedades de economia mista. (p.20)
Com esse novo movimento, o Supremo Tribunal Federal, vem se envolvendo em diversas ações, recorrendo aos hábitos interpretativos, de maneira expansiva da Constituição Federal, e, em muitos casos, sem agir dentro da legalidade, ou seja, fora do âmbito constitucional, posto que, o Poder em questão, em “seus entendimentos” ultrapassam as mensagens que os enunciados normativos constitucionais trazem.  Tal estruturação é justificada, em muitas ocasiões, para suprir lacunas legislativas. Mas, isso não é capaz de eliminar os impasses organizacionais do país de forma plena e, sucessivamente, o episódio da judicialização no aspecto político moderno.
A partir dessas observações, infere-se que, mesmo havendo uma vasta possibilidade de decisões dentro da legalidade normativa constitucional, o Poder Judiciário, em diversas ocasiões, deliberam, injustificadamente, instigada pelo hábito de outros institutos e das atribuições políticas. Por outras palavras, um campo político desfavorável pode liderar a conduta do ativismo do Poder Judiciário.
Ran Hirschl descreve essa ação como “juristocracia” (juristocracy), isto é, como a constante cessão de competências decisórias das típicas instituições de representação essencial da população para o Supremo (HIRSCHL, 2004).
A Constituição da República Federativa do Brasil é uma das primeiras garantias dos direitos dos cidadãos, mesmo que, desde a ditadura militar aconteça diversas intromissões no respeito desses direitos, a criação da Constituição de 1988 tem como objetivo a redemocratização brasileira. Todavia, essa redemocratização introduziu uma organização política que não foi suficiente para cessar de modo absoluto, as crises institucionais e a sucessiva judicialização do Brasil no cenário político atual. Conforme essas observações, Miranda (2002) confirma:
O Estado constitucional é o que entrega à Constituição o prosseguir a salvaguarda da liberdade e dos direitos dos cidadãos, depositando as virtualidades de melhoramento na observância dos seus preceitos, por ela ser a primeira garantia desses direitos (grifamos). (p. 326 apud PFAFFENSELLER, 2007, p. 102)
Com isso, infere-se que essas constatações estão estreitamente conexa ao Princípio da Tripartição dos Poderes, cuja finalidade é o controle recíproco entre os poderes da constituição para, dessa forma, assegurar a perenidade do Estado Democrático de Direito. Apesar disso, habitamos em uma judicialização política destoante, visto que ela versa sobre procedimentos judiciais para soluções de litígios de vários aspectos comuns, segundo argumenta o autor:
Quanto à separação de Poderes em contraste com o ativismo judicial, o foco estará no avanço do Poder Judiciário para cima de competências expressamente asseguradas para os outros dois Poderes, alterando e rompendo a engenharia constitucional traçada pela Constituição Federal (CASTRO, 2019).
Consequentemente, nos dias atuais, esse princípio não mais apresenta sua consistência como antes, dado que, como efeito do alargamento das funções publicas, resultou em uma nova percepção da separação de poderes entre as competências legislativa e executiva, e destes com o Poder Judiciário, tanto que, modernamente, não se fala muito na expressão separação de poderes, mas em colaboração de poderes, visto que, segundo Dallari (1996, p. 1) “Os três Poderes [...] estão inadequados para a realidade social e política do nosso tempo”.
Além do mais, para expandir as concepções acerca do tema, se situa Campos (2014):
Nas democracias contemporâneas, verifica-se a progressiva transferência, por parte dos próprios poderes políticos e da sociedade, do momento decisório fundamental sobre grandes questões políticas e sociais – o espaço nobre do ativismo judicial – para a arena judicial em vez de essas decisões serem tomadas nas arenas políticas tradicionais – Executivo e Legislativo. Essa transferência de poder decisório corresponde a uma das facetas da judicialização da política; a outra se refere à extensão dos argumentos e métodos de decisão judicial aos outros centros políticos de decisão. (p.153).
Desse modo, Barroso (2009) argumenta: 
A jurisdição constitucional e a atuação expansiva do Judiciário têm recebido, historicamente, críticas de natureza política, que questionam sua legitimidade democrática e sua suposta maior eficiência na proteção dos direitos fundamentais. (p.12).
Traçando possíveis causas para o fenômeno do ativismo, é possível analisar que os membros do Poder Judiciário brasileiro são requisitados pelos agentes políticos e sociais, para deliberação de litígios de alta relevância moderna, e isso significa que, a Suprema Corte, atua em larga medida, em maiores ações de judicialização da política e esse evento sucede em um avanço na prática do ativismo judicial. Por outras palavras, a suprema corte tem decidido sobre matérias importantes como a declaração de inconstitucionalidade da proibição de progressão dos crimes hediondos, bem como a vedação ao voto impresso nas urnas eletrônicas, e ainda, a criminalização de homofobia como racismo, sucessivamente, aborto até o 3º mês não é crime (MARTINS, 2019), entre outros julgamentos de alta relevância sócio-política e moral. 
Cardoso (2011 apud COSTA, 2015) também observa que o Congresso Nacional não tem cumprido seu papel institucional e vem transferindo ao Judiciário a competência para decidir, principalmente quando se tratam de casos polêmicos que poderiam causar indisposição com determinados grupos sociais.
Contudo, as interferências da suprema corte nas ações competentes aos outros poderes, em especial, o Poder Legislativo e constituinte, acaba por tornar-se desmedida, visto que a eles são assegurados a construção de todo o desígnio legislativo da República Federativa do Brasil, além do mais, consolidando a noção de uma reestruturação igualitária do presente contexto, com o propósito de preservar a organização vertical das atribuições dos poderes. (MOREIRA, 2013 apud COSTA, 2016).
É oportuno assinalar que, em um Estado democrático de direito, é essencial haver a harmonia prevista constitucionalmente entre os poderes, de modo que nenhum deles torne-se mais evidente em relação aos outros. Mas, a ocorrência do ativismo judiciário rompe a ordem das competências entre eles, quando a Suprema Corte controla continuamente e diretamente, ações que convém ao Poder Legislativo uma atuação eficiente e, de antemão, permitida pela Constituição Federal.
A respeito do tema cabe assinalar que: 
A divisão – separação ou distinção- e a harmonia dos poderes Legislativo, Executivo e Judiciário – asseguram o respeito aos direitos dos cidadãos, bem como a efetivação das garantias constitucionais, exatamente porque cada um desses Poderes tem, ainda segundo Montesquieu, a par de sua faculdade de estatuir, desempenhando cada qual sua missão específica, também a faculdade de impedir, ou seja, limitar a ação dos outros poderes, o que hoje se denomina sistema de freios e contrapesos. (GUIMARÂES, 2005).
Um dos reflexos para a atual realidade, quando se falar sobre o ativismo ou o autocontrole judicial, não quer dizer que determinada decisão ativista deliberada pela Corte é ou não correta, pois isso é irrelevante, mas sim importa observar o quanto de soberania constitucional o Supremo Tribunal Federal detém para apoderar-se dessa decisão.
[bookmark: _GoBack]É evidente que, modificar ou amplificar o fundamento de leis ou de atos normativos infraconstitucionais sob o argumento de amolda-las a Constituição federal, leva o Poder Judiciário a uma ascendência de suas próprias atribuições, envolvendo-se na criação e execução de políticas públicas. Isso é ativismo judiciário e, quando o supremo adere tais disposições repetidamente, faz-se, descritivamente, dessas ações, verdade irrefutável no âmbito político-institucional. 
A finalidade aqui é trazer meios de concretizar as garantias sociais dos direitos fundamentais previstos constitucionalmente, sem, contudo, a necessidade de haver a ascendência das atribuições do Poder Judiciário, com o intuito de proteger a segurança jurídica brasileira, para isso, é necessário uma reformulação no modo de ingresso aos cargos de ministros do Supremo Tribunal Federal, seja este admissão preenchida por meritocracia, isto é, por concurso público, ou, que haja uma participação mais ativa do povo em geral na composição desses membros, tal como, o preenchimento desses cargos através de voto popular. Desse modo, acredita-se que as decisões ativistas do Poder Judiciário não mais ficará vinculado as supostas omissões decisórias dos outros dois poderes da Constituição.

3  INTERVENÇÃO DO JUDICIÁRIO NA TRIPARTIÇÃO DOS PODERES FACE A DEMOCRACIA DO DIREITO CONTEMPORÂNEO	

Como visto no tópico anterior, a Constituição Federal de 1988 enfatiza no seu artigo 2º o princípio da separação de poderes, com base nesse dispositivo, extrai-se o equilíbrio entre os poderes como uma das diretrizes elementares, além de fixa-se conjuntamente com os artigos 1°, 3° e 4° o que é essencial para construir o Estado Democrático do Direito e ensejar a defesa dos direitos da população estabelecidos na norma constitucional. Em vista disso, não se consente com a intervenção de um poder sobre o outro, nem ao menos,  que um Poder exerça a função do outro, tampouco a insubordinação de um Poder ao que foi estabelecido ou efetivado por outro Poder incorporado em suas atribuições constitucionais.
Em uma visão manifestamente contrária, Dallari (1996, p. 2), avalia que a tripartição de Poderes estão desajustadas à realidade social e política contemporânea. Para o autor, em relação ao Estado brasileiro, essa inadequação tem ficado gradativamente mais notória, devido ao crescente dinamismo social. Ele defende, portanto, que há necessidade de reformas em relação aos poderes da constituição, para que atuem com o dinamismo imposto pelas condições da vida social moderna e assim, atinjam eficiência e democratização.
Os três Poderes que compõem o aparato governamental dos Estados contemporâneo, sejam ou não definidos como poderes, estão inadequados para a realidade social e política do nosso tempo. Isso pode ser facilmente explicado pelo fato de que eles foram concebidos no século dezoito, para realidades diferentes, quando, entre outras coisas, imaginava-se o "Estado mínimo", pouco solicitado, mesmo porque só uma pequena parte das populações tinha a garantia de seus direitos e a possibilidade de exigir que eles fossem respeitados. (DALLARI, 1996, p. 2).
A tripartição de Poderes pode até precisar de reforma, mas isso não justifica que o Poder Judiciário seja utilizado gradativamente por grupos de interesse como mais uma alternativa às objeções das políticas sociais, ou, até mesmo da oposição,  constantemente fundamentados na Constituição Federal e no direito infraconstitucional, para dispor acerca de políticas públicas supostamente defeituosas. A reforma deve ocorrer, no que diz respeito à fundamentação de decisões judiciais, e nesse sentido Rui Portanova (1994, p. 35 e 36 apud MARIQUITO, 2012) destacou que:
A vinculação do juiz e da sentença à lei são o objetivo final do processo, concretizando a atuação da vontade da lei, a segurança jurídica e a manutenção da ordem pública quando ofendidas pelo conflito. O fim da sentença e sua fundamentação é ‘restaurar o império da lei e do Direito objetivo’.
Em virtude da democracia brasileira, não é admissível que as decisões judiciais sofram transmutação, pois suas fundamentações são uma proteção irrefutável de um direito digno, além disso, uma fundamentação baseada sobre tudo na Constituição Federal protege as prerrogativas dos advogados, por esta razão devem-se bloquear as decisões judiciais que sejam discricionárias. Melhor dizendo, as decisões judiciais devem trazer soluções eficazes para cada litígio, sem, contudo, fugir do estabelecido na norma constitucional, e sem que nenhum poder se sobreponha ao outro, mantendo o respeito ao princípio da separação de poderes. 
Conforme Ramos (2015, p. 119), “A observância da separação dos Poderes importa, [...] na manutenção dos órgãos do Judiciário nos limites da função jurisdicional que lhes é confiada e para cujo exercício foram estruturados”. Desse modo, na ocasião em que o juiz julga de forma arbitrária, fora dos limites da Constituição Federal, essa atitude dá ensejo a manifestação do ativismo judiciário, tratando-se, portanto, de uma tese perpassada, portanto, pelo problema de exegese da lei constitucional.
É evidente que a atuação do Poder Judiciário, quando provocado, deve garantir os direitos fundamentais, contudo, seu comportamento não observa ao princípio da separação de poderes estabelecido pela Constituição Federal, sendo isso, um dos motivos relevantes que levam as criticas das ações do Supremo. A esse respeito, Nunes (2017) aduz que:
Se a carta política assevera que os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário são independentes e harmônicos entre si, toda a compreensão e aplicação do texto constitucional somente pode conduzir ao atendimento do preceito, o que implica, de forma inescapável, a necessidade de rejeição de qualquer forma de aplicação da carta que privilegie um dos poderes em detrimento dos demais. Assim, expressões cheias de graça no sentido de que o Supremo é infalível porque erra por último, ou de que a Constituição é o que a Corte disser que ela é (Charles Hughes), podem soar como chiste, facécia, mas não servem para justificar a pretensão de fazer com que os outros Poderes do Estado fiquem subordinados ao decidido pelo Judiciário.
Rebatendo essa temática, Brito (2019), afirma que, a Constituição Federal de 1988, atribui aos Poderes do Estado total independência no seu processo de criação e atuação. A partir dessa constatação, a autora argumenta que essa independência deve respeitar alguns requisitos para ser efetiva e que é sim, necessário que os poderes de forma atípica usurpem algumas funções quando o poder que deveria fazer não o fez por omissão ou morosidade, ou ainda por ineficiência. Essa prática que já é muito corriqueira no país.
Mas, o objetivo aqui não é conferir ao Supremo Tribunal Federal o domínio sobre as políticas públicas, no entanto, requer sua incumbência em assegurar a aplicação das leis constitucionais ou infraconstitucionais de forma que respeite o Estado Democrático do Direito e não viole as prerrogativas dos profissionais de advocacia. Requer que suas decisões sejam realmente dirigidas pela presente Constituição, pois, por sua força normativa, não se pode haver decisões judiciais arbitrárias.
É mister observar que o direito é um método normativo que contribui para uma boa convivência social, além de disponibilizar meios para solução de litígios. Com base nisso, Dallari (1998, p. 93) argumenta que muitas vezes há dúvidas sobre qual o direito ou qual o real sentido da norma jurídica. Isso abre espaço para alguns se beneficiarem de vantagens que o direito não reconhece, muito menos assegura, além de causar prejuízo em relação aos direitos dos demais. Esse pode ser um dos fatores que pode atingir negativamente a democracia, causando a abertura de uma grande margem de atuação do Supremo Tribunal Federal, proferindo decisões sem que esteja delimitada na Constituição Federal, as quais, algumas dessas ações serão listadas logo adiante. A respeito dessa atuação, o autor traz a seguinte proposta: 
A primeira grande reforma que deve ocorrer no Judiciário, e sem dúvida a mais importante de todas, é a mudança de mentalidade. Embora se tenha tornado habitual, na linguagem comum do povo, a referência ao Judiciário como sendo "a Justiça", o fato é que na grande maioria das decisões judiciais, sobretudo dos tribunais superiores dos Estados e do país, fica evidente que existe preocupação bem maior com a legalidade do que com a justiça. (DALLARI, 1988, p.80)
Como efeito, quase todas as questões de relevância política, social ou moral foram discutidas ou já estão postas em sede judicial, especialmente perante o Poder Judiciário, o então, Supremo Tribunal Federal. A exposição que se segue é unicamente exemplificativa, e serve como boa representação das matérias já postas pela Corte, então, observem-se: 
a) Decisão que equiparou as uniões homoafetivas às uniões estáveis convencionais e abriu caminho para o casamento de pessoa do mesmo sexo (ADPF 132 e ADI 4277). Essa decisão levou a Constituição a acolher uma situação que não havia sido prevista expressamente nem pelo constituinte nem pelo legislador; 
b) Declaração de inconstitucionalidade da proibição de progressão dos crimes hediondos (lei 11.464/2007). Nesse aspecto, a Suprema Corte deliberou sua decisão, mesmo diante de um procedimento legítimo do Poder Legislativo; 
c) Interrupção da gestação de fetos anencefálicos (ADPF 54/DF). Nessa decisão o Supremo descriminalizou o aborto até o 3º mês de gestação. Diante do caso concreto, essa ação põe-se a refletir sobre a segurança jurídica, uma vez que, o aborto é crime e as exceções legais referente ao aborto já estão previstas nos artigos 124 e seguintes do Código Penal Brasileiro, além de ser um tema não previsto constitucionalmente, uma vez que, a norma proíbe pena de morte, e protege a vida humana desde a vida intrauterina; 
d) Restrição ao uso de algemas (HC 91952/SP e Súmula Vinculante nº 11); 
e) Criminalização de homofobia como racismo (ADO 26 e MI 4.733). Essa é uma questão delicada para o Estado Constitucional Democrático e o equilíbrio dos Poderes. Isso porque tão somente por lei pode ser criado um crime, é o que estabelece o artigo 5°, inciso XXXIX da Constituição Federal, em respeito ao princípio da legalidade.  Mas, nesse caso, não foi a lei que criou o crime e sim o Supremo.
Outro exemplo importante de atuação proativa da Suprema Corte, são as resoluções do Tribunal Superior Eleitoral, que nascem repletas de força normativa, e em alguns casos, tem até força de lei. Isso acontece, mesmo que a Constituição Federal de 1988 traga expressamente em seu artigo 22, que legislar acerca de direito eleitoral é competência privativa da União. O que se pretende aqui é, unicamente, elucidar sobre a possibilidade de atuação proeminente do Judiciário, pois tal comportamento pode acarretar por diminuir consideravelmente outros possíveis entendimentos e condiciona futuros incidentes.
Portanto, esses são alguns dos exemplos das decisões ativistas realizadas pela Suprema Corte, que evidencia sua eminente influência no modelo de separação entre os poderes da Constituição, já que rompe o limite das funções atípicas.
É certo que cabe à Constituição Federal de 1988 determinar normas e orientações necessárias para direção governamental do país e ao Supremo Tribunal Federal zelar por essas normas, dado que a esse Poder foi imputado o encargo de tradutor final. Não cabe ao Judiciário deliberar sozinho um fórum político, pois, o Legislativo já é o Poder legitimado diretamente para essa função. O Brasil se situa numa geração pós-positivista onde o direito se une a ética, convertendo-se num instrumento normativo legítimo para atuação de todos os poderes da Constituição.
Nesse sentido, Montesquieu (2000 apud BRITO, 2019) explica:
Quando em uma só pessoa, ou em um mesmo corpo de magistratura, o poder legislativo está reunido ao poder executivo não pode existir liberdade, pois se poderá temer que o mesmo monarca ou o mesmo senado criem leis tirânicas para executá-las tiranicamente. Também não haverá liberdade se o poder de julgar não estiver separado do poder legislativo e do poder executivo. Se o poder executivo estiver unido ao poder legislativo, o poder sobre a vida e a liberdade dos cidadãos seria arbitrário, pois o juiz seria o legislador. E se estiver ligado ao poder executivo, o juiz poderia ter a força de um opressor. Tudo então estaria perdido se o mesmo homem, ou o mesmo corpo de principais, ou o dos nobres, ou o do povo, exercesse estes três poderes: o de criar as leis, o de executar as resoluções públicas e o de julgar os crimes e as querelas dos particulares.
A definição e avaliação realizada por Montesquieu teve um importante significado, visto que contribui para a organização dos Estados contemporâneos, predominado pela essência da Tripartição dos Poderes, cada um com funções peculiares, independentes e harmônicos entre si. Para, dessa maneira, proporcionar as garantias sociais, a segurança jurídica e a liberdade política, sem a necessidade da presença do ativismo judiciário que atualmente resiste.
Após serem levantadas várias teses acerca do ativismo judiciário presente na Tripartição dos Poderes, a matéria possibilita uma observação do perfil de gestores e legisladores no cenário em estudo, demarcando prováveis motivos, uma ligação de causas que vem contribuindo para o intenso avanço do ativismo judiciário. Como resultado, é atraída uma série de problemas ainda maiores na autenticação e concretização de direitos fundamentais e na democracia.

4  LIMITES E LEGITIMIDADE DAS DECISÕES DO PODER JUDICIÁRIO
O Direito Constitucional é o âmbito indispensável de um governo, no qual nasce e desemboca todo regimento arraigado no ordenamento jurídico de uma coletividade sistematizada. Este ordenamento tem solidez determinante, a qual dispõe autoridade de remover a aplicação de qualquer outra lei infraconstitucional, e fundamenta a criação e a exegesse das regulamentações que fazem parte de toda ordem jurídica.  
A solidez da Constituição Federal traz o entendimento de que é mais trabalhoso alterá-la em relação às demais leis da ordem jurídica. Seu objetivo maior é defender o Estado democrático e a sociedade em face dos episódios de manifestações instantâneas, vindos da maior parte dos parlamentares ou monocratas. 
Contudo, os novos modelos derivados do neoconstitucionalismo, segundo Benjamim (2014): 
Impõem uma conduta proativa ao Poder Judiciário, direcionada ao cumprimento efetivo dos objetivos projetados para a República. Com efeito, a aplicação da norma não tem  mais o condão automatizado que em tempos idos se lhe atribuía, envolvendo, como envolve, operações valorativas e opções políticas por parte do aplicador.
Para ele, o julgador trabalha com a norma e o fato como elementos essenciais, ou seja, um depende do outro, assim, se o fato deve ser reconhecido, então existe norma que atribui ao fato fadado de tais características, e, ainda, é por que aconteceu fatos cujas características coincidem com as do modelo normativo. 
Em razão disso, compete ao juiz discernir a adaptação da lei, certificar sua constitucionalidade, compreendê-la e adotá-la. Desse modo, para legitimação das decisões do Supremo Tribunal Federal, deve seguir os requisitos de ordem objetiva e também, o cumprimento das normas constitucionais, sendo esta, a primeira a ser apreciada como primeiro critério de legitimidade das decisões do Poder Judiciário.
Com efeito, ainda segundo Benjamim (2014), ao tratar-se de um caso concreto em relação à norma jurídica materializada na Lei, sem indicação constitucional, desprecia o teor da própria decisão, dando destaque somente às normas procedimentais, e declara a Lei como fruto perfeito e acabado aplicável às relações sociais, ignorando os impasses de cada caso, com nítida hostilidade aos direitos fundamentais processuais e materiais.
Ainda, sobre o fundamento de legitimação dos poderes constitucionais, Denz (2008) ao informar sobre a legitimidade dos poderes da constituição reporta-se à adequação da norma elaborada pelos representantes com a vontade dos representados:
A legitimidade, por sua vez, não se refere à adequação a preceitos legais, e, sim, ao fundamento de existência da norma ou de alguma instituição. Comumente, um ato jurídico é legítimo se a sua fonte de elaboração dispunha de poderes para sua edição ou se constitui manifestação inequívoca da vontade daqueles que o geraram. O que importa para a configuração da legitimidade é saber se a norma produzida condiz efetivamente com a vontade daqueles que poderiam elaborá-la. (DENZ, 2008)
Por sua vez:
O Judiciário é instituição cuja legitimidade não se reduz a mera interpretação concreta da lei, pois busca fundamento não em momento antecedente à atividade jurisdicional, mas no grau de adequação do comportamento judicial à hermenêutica constitucional, atitude que pressupõe o império do direito – e por consequência, da justiça – sobre a atuação jurisdicional. (PINTO, 2009)
A elucidação dessa legitimidade, assim, possuirá variados sentidos a depender do Poder Constituído a que se refira, pois, as relações sociais imporão seus membros à adaptação retórica da sua funcionalidade social e democrático-constitucional. Não obstante, o Estado moderno, que ordena uma interação, harmonia e independência entre os Poderes, não significa que o reconhecimento da carência da norma e a concessão de poder ao juiz para proferir a norma capaz de legitimar o caso concreto tenham concebido um sistema em que o magistrado é livre para criar o direito. 
Para reforçar, Barroso (2010) destaca: 
Os membros do Judiciário não devem presumir demais de si próprios – como ninguém deve, aliás, nessa vida –, supondo-se experts em todas as matérias. Por fim, o fato de a última palavra acerca da interpretação da Constituição ser do Judiciário não o transforma no único – nem no principal – foro de debate e de reconhecimento da vontade constitucional a cada tempo. A jurisdição constitucional não deve suprimir nem oprimir a voz das ruas, o movimento social, os canais de expressão da sociedade. Nunca é demais lembrar que o poder emana do povo, não dos juízes. (p.15)
Nesse contexto, “juízes e tribunais não podem presumir demais de si próprios, impondo suas escolhas, suas preferências, suas vontades”. (BENJAMIM, 2014). Por essa razão, o Supremo Tribunal Federal apenas devem atuar de forma legítima quando for capaz de fundamentar coerentemente suas decisões, fundamentado na Constituição Federal de 1988.

5  CONSIDERAÇÕES FINAIS


Ao longo desse estudo atentou-se na discussão acerca do ativismo judiciário na relação entre os três poderes constitucionais. Como visto, a crescente judicialização das demandas judiciais foi um dos principais enfoques para a existência do ativismo no país. 
É evidente que o Poder Judiciário desempenha um dever primordial para a desenvoltura da democracia do Brasil e, juntamente com os poderes Legislativo e Executivo, impulsiona a defesa dos direitos fundamentais da nação previstos constitucionalmente. O Supremo Tribunal Federal deve atuar no âmbito da sua competência, cujas decisões devem trazer soluções eficazes para a nação. Contudo, como visto, há algumas exceções em suas atuações, pois em um Estado democrático de direito, é importante manter o equilíbrio entre os Poderes constitucionais, de modo que, as ações não enseje sobreposição de um poder sobre outro, mantendo, portanto, o respeito ao Princípio da Separação de Poderes.
Além disso, no plano da execução do direito, é necessário que o Supremo Tribunal Federal se afaste da política, a fim de não tolerar interferências.
Conforme o contexto histórico delimitado no decorrer do estudo ao tema, e sob a ótica da época atual, nota-se umas das prováveis causas para o crescente ativismo judiciário e a dificuldade na manutenção da ordem democrática para garantia dos direitos fundamentais, se dá pelas demandas frequentemente postas nas mãos do Supremo e o vácuo deixado pelo legislativo e executivo, manifesta-se a imagem do ativismo judiciário.
O que se observa no Estado moderno é que e as câmaras legislativas se tornaram um lugar de embate na defesa de direitos partidários e pessoais. O desinteresse deixado pelo legislativo, despreocupado em disciplinar normas, complica a aplicação material desses direitos, e aliada à sua baixa produtividade acaba transformando o Judiciário em protagonista das decisões mais polêmicas que provavelmente causam divisão entre determinados grupos sociais.
Com isso, é possível destacar do quanto visto linhas acima, que as ações do Poder Judiciário são decisões que tratam de eventos importantes, no qual a sociedade diverge entre si, podendo acarretar em parte, pontos negativos para determinados membros do legislativo, caso estes decidam os pontos relevantes que lhes convém, como, por exemplo, a autorização de aborto de feto anencéfalo, quando a Constituição protege a vida humana desde a vida intrauterina e proíbe a pena de morte. Outro decisão de alta relevância, foi a regulamentação de casamentos de pessoas homoafetiva, quando o poder constituinte claramente e expressamente trata do casamento entre homem e mulher, caso contrário, deveria expressar o “casamento entre homens”. Estes são pontos em que a sociedade tem pensamentos opostos entre si, pois boa parte da população tem opiniões contrárias e outra pode ser a favor de tal decisão.
Pretende-se esclarecer com esses exemplos que o Poder Judiciário, o então, Supremo Tribunal Federal, devido a indicação política para composição de seus membros, as omissões do Poder Legislativo são formas de (in)justificar as ações proativas do Supremo, para que este possa decidir em seu lugar, especialmente quando se trata de questões polêmicas, pois, como os membros da Corte não são indicados constitucionalmente pelo povo, então, não há vinculação para o referido Poder em decidir questões importantes, cujas decisões não atinge a sociedade como um todo, mas sim determinado grupo social. 
Por esse motivo, há que se apelar para a sensatez dos Poderes, ou, talvez pressionar o Poder Legislativo, para que possa fazer o seu dever de “casa”, uma vez que, sua omissão não justifica que outro poder deva tomar para si suas atribuições como plano de escape.
Nesse ínterim, o caráter atual dos membros do Congresso Nacional e sua atividade administrativa causam uma crise de representação do Poder Legislativo, mesmo que se sucedam diversas críticas à judicialização do país, pode-se ter um ponto positivo através de uma mudança na atitude dos próprios legitimados para a atuação, mas isso não se pode alcançar com uma reforma política.
Por isso, esse estudo traz como proposta para garantia dos direitos fundamentais, a necessidade de uma reformulação no modo de ingresso aos cargos de ministros do Supremo Tribunal Federal, seja este admissão preenchida por meritocracia, isto é, através de concurso público, ou, que haja uma participação mais ativa do povo em geral na composição desses membros, tal como, o preenchimento desses cargos através de voto popular, assim como nos ocorre para o ingresso nos outros poderes. Desse modo, acredita-se que as decisões ativistas do Poder Judiciário não mais ficará vinculado as supostas omissões decisórias dos outros dois poderes da Constituição.
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